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DrsPôE soBRE As puBno{çôEs EGÁrs E
Dos Aros ADMrNIsrRArwos DÀ CÂMARA
MUNICIPAI. DO RIO GRÁNDE.

Art.lo Fica instituído o Diário oficial Eletrônico (DoE) dâ câmarâ Municipal do Rio Grande, corno rneio oficialdê -publicação .ê. diwlgaçáo dos atos legais e âdministrati\os do podeí Lêgistatiü ú-i.ipãr. iãiãg;"tá oni.ã.-ri." ,PreÍêitura Municipal do Rio Grande autorizada a utiliar o ooE da cárnarà-Municipâr ao Ãio cãno"á-p"ã ài"tr". u.publicaçôes oficiais do Poder E)(êcuti\D.

AÍt.2c. O DOE da CáíEra Municipal do Rio Grande será publicado na rede mundtal dê computadores(lntemet),.no 5te http:/ íYvw.carnârariogrande.rs.govbr e poderá seí consútado gratuitarnênte poiqrurqro.üuàã. 
"Ínqualquer lugaÍ.e equipaínento que tenha ôcesso à iniernet, independente dÉ c;J;;i;an*;ü -i;ãããr" ir*à, a.publlcâçôes oficiàis.atenderão requlsltos-de Eutentlcldâde, integridad; e validade jurÍdic;, ufe- áu int".i'p"-.u-.õ."liouo"da infraestrutur. de chales púbticas Brasiteiras (tcp€íasit), que üâbitia a eníissão àe iertincàà-oiãigiàii -pur" 

"identificaçáo úítual de cidadãos e instituiçôes.

Art.3c Os ôtos do PodeÍ Legislôti\,o só têrão efeito depois de publicados no DOE da Cârnara Municipaldo Rio
GÍônde. Pârágrafo único: os atos o6ciâis. de eÍejto interno entrà_ráo em ü9or na data de sua assinatuia, senàããnoiçao
9:Íi-":!: vêljdade ô publicàçáo resumidâ no Diário oficial Eletrônico da émara Municipat cto nio cianài, iiã o qrinio aiau(t oo lnes suDsêquente a suà assinaturà, Att

- Art 4e A publicaçôes eletÍônicas realizadas no DoE dâ Cârnaía Municipal do Rio Grânde. substituirão outrasforntas de publicação utiliádas, êreto quando a lêgislação federat ou estaouài ix;Er ouú- .ãi" áã àrürúà0" "di\ Jlgação dos atos administratilos.

Art. 5c A CâmaÍa Municipaldo Rio Grande disciplinará o tuncionarnento do Diário Oficiat Eletrônico, definindoos cíterios pôra o seu funcionarDento e têmbém a disponibilização dô Íerramenta nas rêdes sociais nas quais o poder
Lêgislati!,/o possui páqinas publicadas.

Art.6r Esta lei entra em ü9or na dà o seus efeitos 30 (trintâ) dias após sua
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Designo para exercer a funÇão cje F

tfr§Íxatéra 
ola vereador a

{ ) Fica defeÍido, a pedido do Reiator, o prazo do art 42, § 1., do Regrmenro lnterno
( ) Não Requerido o p?zo do aft.4), § 1'do Regimento tnterno.

cÂnaRa MUNlclpAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n"

não atende as normas Constjtucionais, lurídicas, Regimentais e é

Rio crande,§

Rio Grande, de de 20

Presidente da Comissão
. Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

J{ Não enviar ao Consultor Juri

Rio Grande,
2

s $
Re lato r

pnRrcrR tuRíorco
( ) Em anexo

Rio 6rande, de de 20

Lonsultor luridico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus tundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
([ o presente proleto atende a5 normas constitucionais, ]uridicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

^0
§,

o$* o"ro

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicâs, Regimentais e é adequado a
Técnica Legisjatlva.

()O presente projeto

inadequado a Técnica legislativa

de de 20

Ê

Relator (a)
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COÀ'IISs-4.O DE CONst'I TT'I í) STICA ECJI I IAPROCESSO N":
AUTOR:
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Colocado o Processo em vota çâo na CCJ,

Vereadora Andréa Westphal

TIPO,4{.: ?t../
votou cad a mem [rro:

{ Constitucional
) InconsÍitucional
) Anrijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legislativa
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6,(Constitucionat
( ) IncoDstitucionâl
( ) AnÍijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequâdoaT
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O Plesid ente declarou o resultado dâ voÍação pela sua:
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) Antij urÍtlÍco
) Antiregimentâl
) Inadequado a Técnica Legisla
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Vice - Presid ente

Vereado raRovâm Câstro
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lConstitucionat
) Inconstitucionâl
) Antijurídico
) Antiregimenhl
) Inadequado a Técn
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Secr t'IO

gos souzâ (Vavá)
veleador Ivair Domin

\ Constitucional
) Inconstitucional
) Anrij urídico
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Vereaclor EDSON LOPES

a Técnica Legislativa

) Antir ental
) Inadeq

) Inadequado a Técnica Legislativa

(
(
(
(
(

Membro

Vereador Jair Rizzo

) ConsÍitucionâl
) Inconstitucionâl
) Anrijurídico
) Anriregimentàl

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Mln icipal,
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No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA \./
1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

2 DENISE RODRIGUES MAROUES
.) ANDRE LEMES
4 BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES
E

6 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

7 ROVAM SIMÔES GONÇALVES DE
CASTRO

B FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

I IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA V

2 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES ,,-/
4 ANDREA DUTRA WESTPHAL J
1 GIOVANIMORALLES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA t-/
4 JOAO DUTRA JULIO ,,/
Ã

ANDRE MORAES DE SA

1
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ASSES DICA DE PLEN to

ü

Ata no /rnY4
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EDSON GOMES LOPES

1 CHARLES SARAIVA
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JOSE ANTONIO SILVA
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TO

PRESIOÉNÍÉ

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

- n",. r.. Fica instituído o Diário oficial Eletrônico (DoE) tla Câmara Municipal do fuo Grande' como

vmeio oficial de puUfi"uçáo " aiuuúuçao dos atos legais e administrativos do Poder Legislativo

Municipal.

Parágrafoúnico.FicaaPrefeituraMunicipaldoRioGrandealtoi.LzzdaautilizaroDoEdaCâmara
úrniiipuf do Rio Grande para efetuar as pullicações oficiais do Poder Executivo.

Art.2..oDoEdaCâmaraMunicipaldoRioGrandeserápublicadonaredemundialde
computadores (lntemet), no site http:7/www.camarariogrande.rs.gov.br e poderá ser consultado

g.u*i,urn.nr" po. qrulqu", cidadão em qualquer lugar e equipamento que teúa acesso à intemet'

indePendente de cadastramento'

Parágrafo único. As pubticações oficiais atenderão requisitos de autenticidadq integridade e validade

jurídica. além da interoperacionalidade da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (lCP-Brasil)'

qr. ri"úiii^ a emissão àe certificados digitais para a identificação virtual de cidadãos e instituições'

- Art. 3. Os atos do Poder Legislativo só terão efeito depois de publicados no DOE da Câmara

- MuniciPal do Rio Grande.

Parágrafo único: os atos oficiais de efeito intemo entrarão em vigor na data de sua assinatura' sendo

.àràiça" pu." u rra ,lidáJe a publicação resumida no Diririo Oficial Eletrônico da Câmara Municipal

do Riá Grande, até o quinto dia útil do mês subsequente a sua assinatura'

Art. 4" As publicações eletrônicas realizadas no DOE da câmara Municipal do Rio Grande'

substituirão outras formas-àe publicaçao utilizadas, exceto quando a legislação federal ou estadual

exigir outro meio de pubticidade e divulgação dos atos administrativos'

Art. 5" A câmara Municipal do Rio Grande discipiinará o funcionamento .do Diario oficial

Eletrônico. definindo os 
"r'ite.ios 

para o seu funciónamento e também a disponibilização da

ferramenta nas redes sociais nas quaii o poder Legislativo possui páginas publicadas.

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 30 (rinta) dias após

sua publicação.

o7Rua Generâl Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233'8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@ca ma ra riogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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CAMARA MUNICIPAJ.
DO RIO GRANDFp

DISPOE SOBRE AS PUBLICAÇÔES LEGAIS

E DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DA

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂUEnE MUNICIPAL Do RIo GRANDE

v

Oficio n" 0880/18-CMRG
Proc.3375/2018

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

apreciaçào, aprovado

Atenciosamente,

sobre as

Rio Grande,05 de dezembro de 2018.

Vossa Excelência, o Projeto de Lei em anexo, para sua devida

[4"- .r v-" +
er. Ftávio Veleda Ma'cietv

e dos atos

Câmara Municipal do Rio Grande

t
Municipal

alRua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarâriogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 8.297, DE II DE DEZEMBRO DE 2OIE.

d
Rro Gronde
COMVIDA

DISPÕE SOBRE AS
PUBLICAÇÕES LEGAIS E DOS
ATOS ADMINISTRATIVOS DA
CAMARA MUNICIPAL DO RJO
GRANDE.

9N
Pnfritun gloibJ
o RI() GRAIIDT

\ l-

o PREFEITO MUItrCIPAL lro Rro GRANDE, usando das atribúções que rhe
conferc a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Iaz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

ArL l" Fica instituído o Dirírio oficiar Eretrônico (DoE) da câmara Municipal doRio Grande, como meio oficiat de publicação e divulgação dos atos í.1*, . 
"a-i"rruãir", a"Poder Legislativo Municipal.

Perágrafo único: Fica a Prefeitura Municipal do Rio Grande autorizada a utilizar o
?oE P câmara Municipal do Rio Grande para eietuar as pubricaçôes on"iui.-ao poao
Executivo.

Art 2" o IX)E da câmara Mrmicipal do Rio Grande será publicado na rede mundialde co.mputadores (Intemet), no. sire trttpr7."*tr.umroriogorJ":;.g;i;-'!'-[i"a ,",consultado gratuilamente por qualquer cidadão em qúqo", irgr. . ü;ip.*.o,o'qu. ,"nrr"acesso à intemet independente de cadastrarnento-

Perágrefo único: As pubricaçôes oficiais ate-nderão requisitos de autenticidade;
rgtu: e.validade j,rídica..aíém d"';i;;;;"*ridade da infraesrrutura de chavesPúblicas Brasileiras (rcp-Brasir), que üabiriJ a ..i.ra" de certificados digitais para aidentificação ürtual de cidadãos e insiituiçôes.

Art. 3" os aros do poder Legisrativo so terâo efeito depois de pubricados no IX)E daCâmara Municipal do Rio Grande.

Perágnfo único: os atos oficiais de efeito intemo entrarão em vigor na data de suaassinaturq sendo condiçâo para a sua validade a publicação resumida no Diá.rio oficial
:i:Hfiã 

da câmara Municipar ao ni" cra"J",-àti1'quíto aia útil do mês subsequenre a sua

Art 4" As oublicações eletrônicas realizadas no DoE da câmara Municipar do RioGrandg substituiao ou'tras fur"*.9: p"bri"ução ;ã;do, exceto quando a regislação federarou estadual exigir ouúo meio de puutici'aaae e àúrÀrçããs atos adminisrrativos.

ArL S" A Crâmara Municipal do Rio Grande disciplinani o funcionamento dooficial Eretrônico' definindo os crirerios p"-;*; fu";;;"-ento e também a disponibida ferramenta nas redes sociais nas q*ir â pàLiiú.ütrà possui páginas pubricadas.
hc ótgô,§,, doc san.ÓT|c: S.tE ndí!,!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

a

Rro Gronde
COMVIDA

Hritur. {rdô{
a" RlO GRÂll0t

Art 6o Esta Lei enüa em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 30
(trinta) dias apos sua publicação.

Rio Grande, ll de dezembro de 2018

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito

cc.:/Todes es Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Pubticação
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